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REGULAMENTO PROVISÓRIO DA COLÔNIA DE FÉRIAS DOS URBANITÁRIOS – LUIZ CORREIA.
A DIRETORIA EXECUTIVA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTADO DO PIAUÍ – SINTEPI, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

01) Editar critérios para a inscrição e ingresso nas dependências internas da “Colônia de Férias dos Urbanitários”, no litoral da cidade de Luiz Correia.
02) Somente o sorteado poderá fazer a sua inscrição mediante apresentação de documento de identificação.

03) Serão inscritos os dez (10) primeiros sorteados e 10 (dez) suplementes, respectivamente:
a) no caso de qualquer desistência, será chamado o primeiro suplente e assim sucessivamente;

b) todos os associados sorteados  deverão fazer suas inscrições até 05 (cinco) dias após a data do sorteio, o não cumprimento deste prazo será considerado como desistencia;

c) o não comparecimento do associado para fazer sua inscrição para a ocupação do apartamento no prazo da alínea b, será chamado o primeiro suplente em espera; 

d) o SINTEPI não se responsabilizará por eventuais danos causados aos associados nas dependências da COLONIA DE FÉRIAS, salvo se comprovado arrombamento de portas ou janelas após apuração em inquérito policial;
e) o SINTEPI não será responsável por danos sofridos pelo ocupante das dependências internas da Colônia de Férias, por culpa de terceiros;

f) o associado egresso nas dependências internas da Colônia de Férias responderá por qualquer dano a esta causado;
g) o associado que provocar desordem ficará excluído dos sorteios por um ano;

h) será terminantemente proibido o uso de som após às 22:00 hs, salvo se não prejudicar o sossego alheio, o não cumprimento desta alínea implica na punição da alínea g; 

i) nenhum associado poderá permanecer por tempo superior ao contido na inscrição, sob pena de suspensão dos 4 (quatro) sorteios seguintes; 
j) a desistência do sorteado deverá impreterivelmente ser comunicada ao SINTEPI até 72 horas antes do prazo previsto para a ocupação;
l) a falta de comunicação da desistência no prazo da alínea j ensejará na suspensão do associado nos 02 (dois) sorteios  subsequentes nos períodos de temporadas, salvo em casos excepcionais, devidamente comprovada;
m) o associado que não fizer sua inscrição na sede do SINTEPI, só poderá fazê-lo na Colônia de Férias após consulta da existência da vaga;

n) o deslocamento do associado para a Colonia de Férias sem a devidamente confirmação da vaga não implica em responsabilidade do SINTEPI;

o) o SINTEPI não se responsabiliza por qualquer despesa efetuada em face do sorteado na Colônia de Férias;
PUBLIQUE-SE.
Teresina-Pi, 05 de fevereiro de 2009.
FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES FERREIRA

PRESIDENTE SINTEPI

JOSÉ PAULO SAMPAIO MACHADO 

DIR. ADMINISTRATIVO

